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SISU 2020 

ORIENTAÇÕES GERAIS -  ETAPA DA LISTA DE ESPERA 

 

Prezado(a) Candidato(a), 

Seja bem vindo(a) a comunidade Ufersiana. Por favor, siga essas orientações para otimizar o 

processo de seleção, ficar atento às próximas fases do SiSU.  

Página de divulgação: www.sisu.ufersa.edu.br e email: sisu@ufersa.edu.br 

 

 

A UFERSA através do SISU 2020 oferecerá vagas para ingresso no primeiro (2020.1) e no 

segundo (2020.2) períodos letivos de 2020, distribuídas entre os cursos, de acordo com o Termo 

de Adesão.  

Não é permitida, em qualquer hipótese, a escolha do período letivo de ingresso pelo 

candidato, que será obrigatoriamente determinado em função da ordem classificatória.  

Dúvidas frequentes:  

Quando irei saber se o meu ingresso será no primeiro (2020.1) ou no segundo (2020.2) 

semestre de 2020? No dia 28 de fevereiro de 2019, a PROGRAD irá divulgar a relação final dos 

candidatos que compareceram para entrega de documentação separada por semestre letivo e por 

status de classificação: classificado ou cadastro de reserva. 

Fui aprovado para o segundo semestre letivo de 2020, posso ser remanejado para o 

primeiro? Sim, em caso de cancelamento de algum candidato classificado para o primeiro 

semestre letivo. Desse modo, os candidatos classificados para o segundo semestre devem 

sempre acompanhar as atualizações na página do resultado final do sisu. Disponível em: 

(https://sigaa.ufersa.edu.br/sigaa/public/processo_seletivo/resultados_sisu.jsf). 

 

 

Conforme item 4.3.5 do Edital SiSU 001/2020, na primeira fase de classificação da Lista de 

Espera, as vagas disponíveis para ampla concorrência serão ocupadas em ordem decrescente de 

nota, incluindo todos os candidatos, sem considerar seu grupo de reserva de vagas. Ou seja, 

candidatos do grupo de cotas podem ocupar a vaga em ampla concorrência, se tiver nota maior. 

Após o preenchimento das vagas de ampla concorrência, os candidatos cotistas ocuparão 

as vagas dentro de seus grupos até que todas as vagas reservadas disponíveis em decorrência 

do disposto na Lei nº. 12.711/2012 sejam completadas ou até que não existam mais candidatos 

aptos. Havendo empate nas notas obtidas no ENEM, entre candidatos aptos, será dada prioridade 
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de ocupação ao candidato com maior nota obtida na Prova de Redação do ENEM. 

 

 

 

Após a entrega de documentação presencial, os candidatos das cotas para pessoas 

com deficiência (L9, L10, L13 ou L14) devem ficar atentos à publicação da convocação para 

comparecer a comissão multiprofissional.   

Data da publicação: 21 de fevereiro de 2020. Lembramos aos candidatos que se 

trata apenas da convocação. Nesse dia, todos os candidatos devem acessar o site: 

https://sisu.ufersa.edu.br/; a fim de verificar a data, horário e local de comparecimento na 

Comissão Multiprofissional.  

OUTRAS DATAS IMPORTANTES: 

 Dia 27/02/2020 – Data para recurso via formulário (se necessário) da entrega de 

documentação presencial.  

Dúvidas? O recurso é um tipo de documento utilizado para questionar alguma etapa do 

processo seletivo. O candidato só deverá entrar com recurso se houver necessidade. Por 

exemplo: entregou a documentação, mas o nome não consta na lista? O candidato entra com 

recurso questionando a ausência na lista de comparecimento.  

 Dia 28/02/2020 - resultado da entrega de documentação e classificação geral na página: 

(https://sigaa.ufersa.edu.br/sigaa/public/processo_seletivo/resultados_sisu.jsf). 

 Dia 28/02/2020 - Divulgação do Número de matrícula dos classificados para o primeiro 

semestre (2020.1) 

 Dia 03/03/2020 – último dia para atualização dos cancelados e novos classificados  para o 

semestre 2020.1 

 Início do semestre letivo 20201 – 09 de março de 2020. 

 31/07/2020 - Divulgação do Número de matrícula dos classificados para o segundo semestre 

(2020.2)  

 Dia 05/08/2020  – último dia para atualização dos cancelados e novos classificados para o 

semestre 2020.2 

 Início do semestre letivo 2020.2 – 10 de agosto de 2020. 

INFORMAÇÕES AOS CANDIDATOS QUE CONCORREM AS VAGAS 

PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 
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